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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 627b

DECRETO Nº 6.162, 
DE 16 de agosto de 2021

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
3.497.740,89, para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Créd i to  Sup lementa r  no  va lo r  de  R$ 
3.497.740,89 (três milhões, quatrocentos e 
noventa e sete mil, setecentos e quarenta reais e 
oi tenta e nove centavos) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 16 
de agosto de 2021.
Mossoró/RN, 16 de agosto de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.163, 
DE 17 de agosto de 2021

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
68.840,00, para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 68.840,00 
(sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais) 

às dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Mossoró/RN, 17 de agosto de 2021
 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.182, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor em 
cargo em comissão.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das suas 
atribuições conferidas pelo art. 67, caput e pelos 
os incisos IX e XI, art. 78, da Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOCIEL ALVES DE OLIVEIRA 
SOBRINHO, matrícula n. 0509329, do cargo em 
comissão de Diretor de Unidade – DU, com 
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró/RN, 
17 de agosto de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró  

PORTARIA Nº 93, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2021

Altera o “Quadro de Detalhamento das 
Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que 
especifica e dá outras providências.O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 
148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista as disposições contidas no artigo 4º, da 
Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da 
Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; no art. 
2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 92.239,00 
(noventa e dois mil, duzentos e trinta e nove 
reais) constante no QDD - Quadro de 
Detalhamento das Despesas aprovado desta 
prefeitura, para reforço da dotação orçamentária 
especificada no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
efetivação do remanejamento de que trata o 
artigo anterior, a anulação de igual importância 
da dotação orçamentária discriminada no Anexo 
II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró/RN, 17 de agosto de 2021
 
F R A N K  D A  S I L V A  F E L I S A R D O 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA N° 132/2021/SEIMURB/PMM*

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas a t r ibu ições lega is  e  em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO nº 174/2021, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa ELIAS MACEDO DE MEDEIROS, 
referente ao Processo de Licitação nº 112/2021, 
Pregão Eletronico nº 036/2021 – SEIMURB, 
tendo como substituto eventual ROBSON 
ANDERSON CALIXTO DA SILVA.
Art. 2º - Designar o servidor BRUNA LUANA 
FONTES RODRIGUES para atuar como 
FISCAL DO CONTRATO nº 174/2021 firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa ELIAS MACEDO DE 
MEDEIROS, referente ao Processo de Licitação 
nº 112/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 036/2021 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual JOSENILDO GOMES DA FONSECA.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
co r reção ,  r emoção ,  r econs t rução  ou 
substi tuição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; exigir e assegurar 
o cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos; exigir o cumprimento das 
cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por 

gabinete do prefeito

Unidade Orçamentária  Ação Natureza  Fonte Região  Valor 

Anexo I (Acréscimo)  3.497.740,89  

     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  2.397.337,81  

 
2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. 

DA ADMINISTRAÇÃO  
597.337,81  

  
3.1.90.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 

REQUISITADO  
10010000  0001 597.337,81  

 2041 MANUTENÇÃO  DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS  1.800.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  10010000  0001 1.800.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  1.100.403,08  

 2069 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS  1.012.225,88  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12110000  0001 1.012.225,88  

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  88.177,20  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12110000  0001 88.177,20  

Anexo II (Redução)  3.497.740,89  

     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  2.397.337,81  

 2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL  2.397.337,81  

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000  0001 2.397.337,81  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  1.100.403,08  

 2077 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  1.100.403,08  

  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS  12110000  0001 1.100.403,08  

 

Unidade Orçamentária  Ação  Natureza  Fonte  Região  Valor  

Anexo I (Acréscimo)  68.840,00  

     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  68.840,00  

 2088 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS C.R.A.S.  68.840,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  13110000  0001  61.640,00  

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13110000  0001  7.200,00  

Anexo II (Redução)  68.840,00  

     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  68.840,00  

 2104 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  68.840,00  

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000  0001  68.840,00  

 

Unidade Orçamentária  Ação  Natureza  Fonte  Região  Valor  

Anexo I (Acréscimo)  92.239,00  

     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  92.239,00  

 2660 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO  92.239,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  16300000  0001  92.239,00  

Anexo II (Redução)  92.239,00  

     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  92.239,00  

 2660 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO  92.239,00  

  3.3.30.81 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS  16300000  0001  58.315,00  

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  16300000  0001  33.924,00  

 

secretaria municipal 
do planejamento

secretaria municipal de 
infraestrutura, meio ambiente, 
urbanismo e serviços urbanos
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exemplo);aprovar a medição dos serviços 
efetivamente realizados, em consonância com 
o regime de execução previsto no contrato (o 
fiscal jamais deve atestar a conclusão de 
s e r v i ç o s  q u e  n ã o  f o r a m  t o t a l m e n t e 
executados);liberar as faturas; comunicar à 
autoridade superior, em tempo hábil, qualquer 
ocorrência que requei ra decisões ou 
p rov idênc ias  que u l t rapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes; emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados).
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 17 de agosto de 2021.

Rodrigo Nelson Lima Rocha 
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços. Urbanos

PORTARIA N° 133/2021/SEIMURB/PMM*

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO nº 173/2021, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  C O M E R C I A L S AT U R N O  E 
SERVIÇOS LTDA-ME, referente ao Processo 
de Licitação nº 112/2021, Pregão Eletronico nº 
036/2021 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual ROBSON ANDERSON CALIXTO DA 
SILVA.
Art. 2º - Designar o servidor BRUNA LUANA 
FONTES RODRIGUES para atuar como 
FISCAL DO CONTRATO nº 174/2021 firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa COMERCIAL 
SATURNO E SERVIÇOS LTDA-ME., referente 
ao Processo de Licitação nº 112/2021, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2021 – 
SEIMURB, tendo como substituto eventual 
JOSENILDO GOMES DA FONSECA.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p rev iamen te  es tabe lec idos ;  ex ig i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 

respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
totalmente executados);liberar as faturas; 
comunicar à autoridade superior, em tempo 
hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes; emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados).
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 17 de Agosto de 2021.

Rodrigo Nelson Lima Rocha 
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 134/2021/SEIMURB/PMM*

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO nº 179/2021, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa A & C CONTRUÇÕES LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
117/2021, na modalidade Concorrência nº 
04/2021 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual ROBSON ANDERSON CALIXTO DA 
SILVA
Art. 2º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA para atuar como 
FISCAL DO CONTRATO nº 179/2021 firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  A  &  C 
CONSTRUÇÕES LTDA. referente ao Processo 
de Licitação nº 117/2021, na modalidade 
Concorrência nº 04/2021 – SEIMURB, tendo 
como substituto eventual JEFFERSON 
ALEXANDRE DE MESQUITA CARLOS.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; exigir e 

assegurar o cumprimento dos prazos 
p rev iamen te  es tabe lec idos ;  ex ig i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
totalmente executados);liberar as faturas; 
comunicar à autoridade superior, em tempo 
hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes; emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados).
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 17 de agosto de 2021.

Rodrigo Nelson Lima Rocha 
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos

PORTARIA N° 135/2021/SEIMURB/PMM*

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I, e 
nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ROBSON 
ANDERSON CALIXTO DA SILVA para atuar 
como GESTOR DE CONTRATO nº 175/2021, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  P R I M E 
C O N S U L T O R I A  E  A S S E S S O R I A 
EMPRESARIAL LTDA EPP, referente ao 
Processo de Licitação nº 074/2021, Pregão 
Eletronico nº 025/2021 – SEIMURB, tendo 
como substituto eventual MIGUEL ROGERIO 
DE MELO GURGEL.
Art. 2º - Designar o servidor RAFAEL BEZERRA 
DO NASCIMENTO para atuar como FISCAL 
DO CONTRATO nº 175/2021 firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  P R I M E  C O N S U LT O R I A E 
ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA EPP. 
referente ao Processo de Licitação nº 
074/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
025/2021 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p rev iamen te  es tabe lec idos ;  ex ig i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
totalmente executados);liberar as faturas; 

comunicar à autoridade superior, em tempo 
hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 

exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes; emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados).
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 17 de Agosto de 2021.

Rodrigo Nelson Lima Rocha 
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos
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Resolução Nº 07 
de 21 de  junho de 2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua DUCENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA 
(216ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  –  C M S 
MOSSORÓ/RN. Reunião realizada no dia 21 
d e  j u n h o  d e  2 0 2 1 ,  n o  u s o  d e  s u a s 
competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 2.561/2009 que altera a 
Lei nº 566/91.
Considerando a necessidade de ampliar o 

Controle Social e fortalecer o Conselho de 
Saúde:
Resolve:
- Aprovar o Relatório Anual de 2020-RAG de 
2020. 
Suelda Felício de Araújo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS Nº 07 de 21 de 
junho de 2021.

Jaqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

Resolução Nº 08 
de 21 de  junho de 2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua DUCENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA 
(216ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  –  C M S 

MOSSORÓ/RN. Reunião realizada no dia 21 
d e  j u n h o  d e  2 0 2 1 ,  n o  u s o  d e  s u a s 
competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 2.561/2009 que altera a 
Lei nº 566/91.
Considerando a necessidade de ampliar o 
Controle Social e fortalecer o Conselho de 
Saúde:
Resolve:
-  Aprovar  a  Rea t i vação  do  Cont ra to 
Organizativo de Ação Pública Ensino-Serviço-
COAPES.  
Suelda Felício de Araújo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS Nº 08 de 21 de 
junho de 2021.

Jaqueline Morgana Dantas Montenegro

secretaria municipal 
de saúde
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Secretária Municipal de Saúde

Resolução Nº 09 
de 09 de agosto de 2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua SEXAGÉSIMA OITAVA  (68ª) 
R E U N I Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
MOSSORÓ/RN. Reunião realizada no dia 09 
de agosto  de 2021,  no uso de suas 
competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 2.561/2009 que altera a 
Lei nº 566/91.
Considerando a necessidade de ampliar o 
Controle Social e fortalecer o Conselho de 
Saúde:
Resolve:
- Aprovar o Relatório de Saúde do 1º 
Quadrimestre de 2021.
Suelda Felício de Araújo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS Nº 09 de 09 de 
agosto de 2021.

Jaqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

Resolução Nº 10 
de 09 de agosto de 2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua SEXAGÉSIMA OITAVA  (68ª) 
R E U N I Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
MOSSORÓ/RN. Reunião realizada no dia 09 
de agosto  de 2021,  no uso de suas 
competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 2.561/2009 que altera a 
Lei nº 566/91.
Considerando a necessidade de ampliar o 
Controle Social e fortalecer o Conselho de 
Saúde:
Resolve:
- Aprovar a Anulação da Exclusão do 
Conselheiro Thallys Emanoel Pimenta de 
Freitas, ocorrida em 01 de janeiro de 2021, 
durante a realização da 211ª Ducentésima 
Décima Primeira Reunião Ordinária e 
Reconduzi-lo ao Rol de Membros deste 
Conselho.
Suelda Felício de Araújo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS Nº 10 de 09 de 
agosto de 2021.

Jaqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

Resolução Nº 11 
de 09 de agosto de 2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua SEXAGÉSIMA OITAVA  (68ª) 
R E U N I Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
MOSSORÓ/RN. Reunião realizada no dia 09 
de agosto  de 2021,  no uso de suas 
competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 2.561/2009 que altera a 
Lei nº 566/91.
Considerando a necessidade de ampliar o 
Controle Social e fortalecer o Conselho de 
Saúde:
Resolve:

- Aprovar o nome de Karina Maria Bezerra 
Rodrigues Gadelha, como Conselheira 
S u p l e n t e  n o  S e g m e n t o  C l u b e s  d e 
Serviços/Conselhos de Classes/OAB, em 
substituição de Aione Maria da Costa Souza 
que renunciou ao mandato. 
Suelda Felício de Araújo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS Nº 11 de 09 de 
agosto de 2021.

Jaqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de L ic i tação do AFIM – 
ABATEDOURO FROGORÍFICO INDUSTRIAL 
DE MOSSORÓ, considerando tudo o que 
consta no Processo Administrativo de Dispensa 
de Licitação n° 009/2021, vem emitir a presente 
declaração da dispensa de licitação, amparada 
no art. 68 e 69, da Lei n° 13.303/2016, visando a 
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA PARA O CURSO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO – CIPA, E O 
C U R S O  D E  B O A S  P R Á T I C A S  D E 
F A B R I C A Ç Ã O  D E S T I N A D O  A O S 
FUCIONÁRIOS  DA EMPRESA, ASSIM 
ATENDER AS NECESSIDADES DO AFIM – 
ABATEDOURO FRIGORÍFICO INDUSTRIAL 
DE MOSSORÓ S/A, pelos valores de R$ 
930,00  (novecentos e trinta reais), e R$ 
1.350,,00 (mil e trezentos e cinquenta reais). 
Assim, nos termos do art. 68 e 69 da Lei n° 
13.303/2016, vem comunicar ao Exmo(a). 
Sr(a). MAURICIO DIAS JUNIOR, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO AFIM, 
da presente declaração, para que proceda, se 
de acordo, a devida ratificação. 
Mossoró/RN, 16 de agosto 2021.

CREOMAR GOMES FARIAS
Presidente da CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no art. 68 e 69, da Lei nº 13.303 
de 30 de junho de 2016, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação 
da(o) ELIZA LIMA MOURA BISNETA, referente 
AO CURSO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
– CIPA, E O CURSO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO  DURANTE AS  SUAS 
ATIVIDADES DE 2021.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do 
Estatuto das Licitações, o Despacho da Ilma. 
Sra. CREOMAR GOMES FARIAS, Presidente 
da Comissão de Licitação, determinando que 
se proceda a publicação do devido extrato.
MOSSORÓ/RN, 17 de agosto de 2021.

MAURICIO DIAS JUNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de L ic i tação do AFIM – 
ABATEDOURO FROGORÍFICO INDUSTRIAL 
DE MOSSORÓ, através da Sra. Creomar 
Gomes Farias, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo Sr. Mauricio Dias Junior, Diretor 
Administrativo e Financeiro, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO – CIPA, E O 
C U R S O  D E  B O A S  P R Á T I C A S  D E 
FA B R I C A Ç Ã O  D U R A N T E  A S  S U A S 
ATIVIDADES DE 2021.
CONTRATADO:  EL IZA L IMA MOURA 
BISNETA.
VALOR: ELIZA LIMA MOURA BISNETA, no 
valor de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais) e 
ELIZA LIMA MOURA BISNETA no valor de R$ 
1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Capítulo II Dos 
contratos – Seção I - art. 68 e 69 da Lei n° 
13.303/16.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida 
pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. 
Mauricio Dias Junior, Diretor Administrativo e 
Financeiro.
MOSSORÓ/RN, 17 de agosto de 2021.

CREOMAR GOMES FARIAS
Presidente da CPL 

Portaria Nº 081/2021 - SME/GS.

Dispõe sobre a publicação e convocação da 
sétima chamada da Lista de Espera, para a 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino 
de Mossoró, e dá outras providências. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25 da Lei Complementar 
nº 126/2016, de 29 de janeiro de 2016, que rege 
a organização administrativa da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de 
Mossoró, 
CONSIDERANDO o artigo 13 da Portaria nº 
049/2020 – SME/GS, de 22 de dezembro de 
2020, que trata sobre a chamada da lista de 
espera, 
RESOLVE: 
Art. 1º Publicar a sétima chamada da Lista de 
Espera para a Educação Infantil de 0 a 3 anos 
de idade (creche) ,  de acordo com a 
classificação publicada por meio de Portaria nº 
007/2021- SME/GS, de 12 de fevereiro de 
2021, e disponibilidade de vagas para a 
Unidade de Educação Infantil, conforme anexo 
I. 
Art. 2º Convocar e orientar aos pais e/ou 
responsáveis a comparecerem na Unidade de 
Ensino, em prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
no horário informado no Anexo I, a contar do dia 
subsequente a data da publicação desta 
Portaria, portando os documentos abaixo 
relacionados. 
a) Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de 
Vacina, Cartão SUS ou outro comprovante de 
identidade (cópia); 
b) Identidade e CPF dos pais e/ou responsáveis 
pela matrícula; 
c) Comprovante de residência (cópia);
d) Cartão do Programa Bolsa Família do 
responsável - caso a criança/aluno seja 
beneficiário; 
e) Folha resumo contendo o número do NIS da 
criança - caso o aluno seja beneficiário. NÃO 
OBRIGATÓRIO; 
f) Laudo médico ou relatório pedagógico, em 
caso dos alunos com deficiência, com 
transtornos globais do desenvolvimento e com 
altas habilidades/superdotação; 
g) Comprovante de Trabalho nos dois turnos, 
Carteira de Trabalho assinada ou declaração 
do empregador para as mães que pleiteiam 

abatedouro frigorífico 
industrial de mossoró - afim

secretaria municipal 
de educação
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vagas destinadas às crianças das turmas de 
Integral da Educação Infantil; 
h) 1 foto 3x4. 
§1 º O não comparecimento durante o prazo e 
horário definidos no caput deste artigo resultará 
na perda automática da vaga. 

§2 º O comparecimento à Unidade Educacional 
seguirá as normas do Protocolo Sanitário 
Municipal, conforme o Decreto nº 5. 959/2021, 
de 24 de fevereiro de 2021. 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró/RN, 16 de agosto de 2021. 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Hubeônia Morais de Alencar
Secretária Municipal de Educação     

Nº UNIDADE  
EDUCACIONAL  

TURMA  SOLICITAÇÕES  HORÁRIO  
DE 

FUNCIONAME
NTO 

 
01 

 
U. E. I. ALICE DIAS DA 
SILVA  

 
BERÇÁRIO  

 
DAVILA ELLEN DO VALE  

 
7h às 11h  

 MATERNAL II  MISAEL RIAN DE LIMA GOMES  

02 U. E. I. FRANCISCA 
CLARA  

MATERNAL II  
 

1- ENZO GEOVANNY DA SILVA  
2 - LARA EMANUELLE DA SILVA  
3-FRANCISCO MATHEUS DA 
SILVA BATISTA  

7h às 11h  
 

 

ANEXO I
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